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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS os CAMPos DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2SS~
OBSERVA AO

F-STEFORMUL RIO DESTINA-SE A SOLICITA AO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLA,"IENTARES

OBS: PREENCHER E IMPRIMffi A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA OUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA la CÃMARA MUNICIPAL 11-

•
NOME DA CASA LEGISLA TIl/a

JOÃO BATISTA DIAS G.A.lThTEIR.O (\~\.'k\, N ~dt.O
v

ENDERECO
PRAJ") A BERNARDINO BRITO SlN

CIDADE UF CEP

PARAIBANO MA 65670.000
. TELEFONES FAX

98-554-1112 I 98-554-1270

E-MAIL: IHOMEPAGE:

CONTATO DA AREADEINFORMÃTlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALlZACÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

•
UNIDADElDEPARTAMENTO CARGO

TELEFONES FAX

I
E-MAIL: ,

SOLICITACÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICAr ÃO DO P~ESII>ENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR \\ \ -')'-I' A,"IVERSÁRIO DDIMM I PARTIDO

_~NTOIHO ALBERTO GOMES CoR.."'!t IA '\ 108-08-53 I PL
..

NOME PARLAMENTAR ,
TELEFONES FAX SEXO

óFLr:;r:;A_11'2 I
E-MAIL: IHOMEPAm::

.

PARAIBt\l'W .~~2eOl ~'Vth>LuV fi. {; (Orn:/'A
LOCAL ASSINATURA DO ('RESIDENTE

PARA USO DO INTERLEGlS:

MUNICÍPIO PÓLO? OSIM I!I NÃO DM.D. o ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDASLIGAR PARA: (61l311.1556
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA-SE AUTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTOCENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

1===============lTIPEiO~DºE[ÇC~AS~A1L]E:SG~IS~Li;;A~Ti'!I~v:1A==============~o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA liJ CÃMARAMUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÂODE PARLAMENTAR (pARA CADAPARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂODE CASA LEGISLATIVA

1==============::JN~0~~~ljE1D!;jA~C~,~\S~ALI[:j.E~G~I~S:!;L:1A!TIjjV~AC==============l

mÃo lU CPTS'1'~ DIAS CARNETR.!l.

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

PRACA BERlU.B.DINO BRITO S/R

CIDADE UF CEP

PA.RAIBAlTO MA 65670-000
1ELEFONES FAX

g8-554-1270 I 98-554,;;,1112
E-MAIL: IHOMEPAGE:

DADOSDO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

ANTONIO ALBERTO GOmES CORRÍ:IA MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

08-08-'31 - PL-
TELEFONES - FAX

I I
E-MAIL: IHOMEPAGE:
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SOLICITO A ML'\'HAADESÂOÀ REDE INTERLEGIS
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LOCAL
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA : Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Paraibano- MA

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

'\.'S0~
Denise Maria da Silva

MarketingdeRelaclO ento
ProgramaInterlegis
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Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de Paraibano - MA que constituem as folhas de 01 a 05,
devidamente numeradase rubricadas.

Em: 12.07.2001

MARIAJOS~~ES SANTOS
~h';f:~~EA
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Ofício Circular n° 2230/2002 - CEl/GAB

Senhor Presidente,

Brasília, 02 de dezembro de 2002.

••

A Câmara Municipal de Paraibano dirigida por Vossa Excelência, em decorrência da adesão
ao Programa lnterlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador, impressora, estabilizador e
aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos para a Casa
Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, torne disponíveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos vereadores etc.)
no Portal lnterlegis (www.interlegis.gov.br) e modernize suas atividades legislativas e
administrativas .

Para que a Câmara receba os equipamentos, o Programa lnterlegis está encaminhando a
Vossa Excelência os seguintes documentos para as providências cabíveis:
a) duas vias do Convênio de Participação, que é o documento legal de compromisso da Câmara
Municipal com o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - Prodasen.
exigido pelas norma~ dó Programa Interlegis como requisito para o recebimento dos equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém os
dados -da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos; e
c) Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas Câmaras
Municipais, que orienta os vereadores e servidores desta Casa sobre como preparar a infra-estrutura,
receber os equipamentos, marcar a instalação, emitir e assinar o Termo de Responsabilidade e
Aceite e acionar a assistência técnica de forma a assegurar a garantia.

Os equipamentos serão entregues no decorrer do segundo semestre de 2002. Para que a
Câmara Municipal receba os equipamentos, deverá providenciar, o mais urgentemente
possível, a devolução do formulário preenchido de Informações para Instalação do
Microcomputador e da Impressora e de uma via do Convênio de Participação, devidamente
assínados. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo
"E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF. Tão logo o Programa Interlegis tenha
esses documentos em mãos, a Câmara Municipal de Paraibano passará a constar da lista de
distribuição dos equipamentos. -

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interlegis

Exmo. Senhor
Antônio Alberto Gomes Corrêa
Presidente da Câmara Municipal de Paraibano M f'<;
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. CÂMARA
PARAIBANO
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•

•

CONVÊNIO W: MA-21010/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA. FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 dejulho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI. MÂRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência .do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAIBANO, com sede na Rua Bernardino Brito, sln', Paraibano-MA, neste ato representada por seu
Presidente, vereador ANTÔNIO ALBERTO GOMES CORRÊA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federa-tiva do Brasil e o Banco Interamericano 'de Desenvolvimento, com 0$ seguintes
objetivos: cuja execu~ão decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre 0$ convenentes;

111_ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação' de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do SénadoFederal de 27/05/1999 e modificações .que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio:. .~f70
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.'1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão:

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

\I _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

lo
promover' a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infannar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do prese~te Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativo~ e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A _ DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TlV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da. CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2:1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 _ São .de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência ~o pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 _ Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1. _ A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~'\ ~
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atua~izações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - . pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11_ pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinar;;' novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 -.o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 .....:.A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas; ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes', assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

_ .. ~-,.......,.

7.2 --c- Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas forneCIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. \ó~

? J
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CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;.

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis ~ SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto de~te

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federi.r em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília, c/r de fl Ç"IJ-o de 2003.

o.,,,.lpw'o /Jlh,"'z.lo(;OY}/lb'iLC !O DI2i.;i;.(l
tTereador Antônio Alberto Gomes Corrêa
Presidente da Câmara Municipal de Paraibano

~~
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

.H I.___ .__ v'~'~,~M.~ _
Paulo Fontene e e SiÍva <

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI

QVLtc J,u', o JJ./ttfirLó kCiTVItfiJ CePl?£{":/J

"Representante da Câmara Municipal de paraibanl
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SENADO FEDERAL
'Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIBANO

Equipamentos:

• Microcomputadór Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Oplra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistem~ de Automação de Escritório SUN StarOfficeversão 5.2 for Windows;

•. Antivírus.~ A ~

•

Uffl'IEIiLEGIJ~~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
. Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

.'

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA

I

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Câmara Municipal de

Paraibano:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

1atestar instalação
] treinan)ento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não ~

5 _ informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não lfU
jfV\,f<;,~o Jl-Ihse\o G",'(¥l.;J c:."",eç,)l,
J\ntônio Alberto Gomes Corrêa
Câmara Muilicipal de Paraibano

Este formularia deverá ser encaminhado ao J)rogranw InterJegis.
com a maior urgência possível. por meio do/áx-Oxx61 -321~/075
ou para o seguinte endereço:
pROGRAMA inlerfegis
Av. N2 Anexo ';Eu do Senado Federal
Brasília 'C DF - CEP 70165-900.



TERMO DEACEITE E RESPON5:4BTLlDADE

PRODASEN

I

Câmara Municipal
Estado;

IMA
Município.
IPARAIBANO

is

(Pessoa ::lUion/ .•1drl pela Cámara para realizar o rlCCllc)

Assistência Técnica
Empresa;

jJR INFORMATTCA

Equipamelltos recebidos

-,

Técnico;

IORLlVAN

DDDffelefone Comercial:

!86233 8334

I. l.lma Impressora Laser LexlJllu'k modo Optra E312

--I Num, de ""rie: LIl1 M 2. I I O ) fi 2 b . ISG-Ol("Num. de tombamento: ! Q I€:-' • "l 2 <j

2. Um Microcomputador' Novadtlta ND-P500-A950Z <:om256 MB dc memória

Nllm. sé,ie CPU: 100/20£c S' 1
51ô'()\'C I

Num. de tombamCJIto: O/?_ 2 ./2:

Num. s(,ric Monitor: 12':)' O,;;; t,b 3 I -.

3. 1'm Gateway 3Com modo Officc COllllect 56K Lao J\lodem

Num. série Gawwa~: i orO /2 cf:<2 L

4.l'm F.stabili:llldor de voltagem com ""fJllcidade mínima de 1 kva
• ,/"J / /' _. /6 F

N" DE s.:R I~ £:."c::., ~,";d...•~, .

J
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PRODASEN fj,r.~~JiT&~~a:E1 _:iT 'S'"_. .J'7:J£.C ' ."-~ "'ÇIJ!=t

Rubrico ,.....~, '~--'-•...._--'
\

TRE1NAllfENTO

,
Foi Minislr'ltlo cu,..o de 3 ho,",'! SIM UlJ NÁO D
Em ClI'Ode SIM no clImpo anteri"r: CONCEITO'! Milito Bom O Dom [1D
Ob.en'u lIe.:

Dm

(Coloquenestecampotodasas informaçõesquevocê acheimportantecitarsobreasdificuldades
encontradasa respeitoda instalaçãoefetuadae do treinamentooferecido)

ACETTE E RESPONSABILIDADE

1õ2 .098.065/0001.4
í'b'l,/!, . -" çAMARA MUNICIPAL DE PARAIBAt,
leó""""''1l1 tCy_?t.- .

Responsável pelo acel e na fflID-21 Brito, SI
v Centro • CEP:65.670.000

L Paraibano. MA

Ass.

Declaramos que esta Câmâta Municipal recebeu. em pelieitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com °Órgão Executor do Programa
interlegis

. ::1. ••

'I
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ASSINATl'~"'. 31/0712002; V1GE:-JCIA: A ~"1ir da dJU de as- Federa!. PRODASE~, atu.mdc COlllODrsic EX=JIOr do Prog:-a:na rr:o. Sr. Petrõ::i:: Barbo~a Lill".J. C:L-.--;]ll;.o- Dire:or.Exe.:uti','o; Pelo
si,..=.1., com vigencia equivaleme li duraçlo do Programa Imerlegis: lmerlegis e a Cãm31a Municipal de Amapi do MllranMo-IoLA; OB- Conl,'eniado, Ve-eador José Mamé:ho u,urenço Silva.. Presideme 6
SIGNAr. ••.?.IOS: Pelo S=t!o Fed~l - PRODASDI . Exmo. SI. JErO: ESlabdecer e r::g''''~r a pa.-:i.:~aç.io d.1 Casa Le;isiaci'''a nj Ci.-n\l-'":lMu..,icip~l de Ge"ernador M:;.'1er-:-'lA
Mario Lúcio lacelda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con- Prog>ama lnter1egis; MODALIDADE: to:os termos do dispcsto no ESPEC1E: Convênio n': ~fA-2105712004. lNTERLEGIS. celebrado
"eniado. Vereadora Muia da ConcciçJo Mendes Andrade. Ple;idente An. 25. da Lei n' 8.666. de 21/0611993. belJl como suu alter:tÇ~es: entre O Centro de Inforntitica e Pr-:>.:essamenlo de Dados do Senado
da Cãmam Municipal de EstreitO.:-fA, DATA DE ASSINATURA: 30109t200J; VIGE~CIA: A panir d.1 d.1ta Federal - PRODASE'S, aroando CCrr.o Orglo Executor 00 Programa
ESPECfE, Convrnio' nO: MA.2 100712002 • INTERLEGIS. celebrJdo d~ as,inatlIra. COIl),vigência equivalente à duraçã<J do Programa In. Interlegis e a Càmara Mun;cípal de Go'"em.ador Eugênio Barros,);lA:

. . entre o Cenero de II1fo~tic.a e Processamcnto de Dados c!o Senado ler1cgis: SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-.i . Ex. OBJETO: EU.1belecer e ~gular •• p_-ucipação d3 Casa legislati,a no

•

'ederal _ PRODASEN. aroando como Órglo Executo. do Progmma mo. Sr_ Perrõnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Execurivo: Pelo Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no
.lerlegis e a Clman Municipal .de Formosa da Serra Negra.MA; Conveniado. Vere.1dora Adenw Sil .•.• dos Santos. Pre;i<!ente dJ C;l.. Ar1. 25. d3 Lei n° 8.666. de '21'06:1993. beJI1 como suas aheraç~es:

OBJETO: Es:abelecer e regular a pa."1icipaç:l.o da Casa Legislativa r.o mara Municipal de Amapa do ~laranh:io-MA . DATA DE ASSINATURA: 12/0-1.,'200-1;VIGEI'ClA: A partir da d2.ta
PrograJlla Interlegis: ~lODAL1DADE: Nos tmn<lS do disposto no ESPEClE, C(lnvênio nO: MA-2103112iXl'l. NTERLEGIS. celebl':3do de assinatura. coR} Vlgtncia equ,.-ale:te i dura~o do Progn.."I1a I••.
Art. 25. da Lei n. S.666, de 2110611993, bem como suas altel':3çces; mtre o Cm:ro de L.,fonnitic.a e Prct"eSnmmlo de Dados do Senad;:, ter1egis: SIGNATARlOS: Pejo Sec..ado Federal - PRODASES. Ex.
DATA DE ASSINATURA: 31/0712002: VIGE/';'CIA: A parti: da data Fedeul - PRODASEN, al1W1dc camo ÓrPo EUClIlor de Programa mo. Sr. Petrônio Darbosa Uma C:a..-'alho - Diretor-Exe<:Util,"o: Pelo
de assinaror.1., COR},-ig ••ncia equivalente i duracão do Programa In- Inlerlegis e a C~I1:ara Municipal ele A.rm: .••.'A; OBIETO: Estabcle~er Con,'eniad~ .•..Velodor Francisco Car;'e!ro Ribeiro, Plesidente da Ci-
ter1egis: SIGSAT ARIOS: Pelo Sel'l.1do Fo:<lerJl - PRODASE;';' . Ex- e Tcg'Jlar a pJr1IClpação da Ca5a Lq:lllann n(l Programa Inlelll:l;\s; rnara. l'>hmlclpal de Governador Euger,1IJ Barros-MA
ma. Sr. Mirio Lucio uCClda de ~ledcir(ls - Direto,.E.~ecu~vo: Pelo MODALIDADE: Nos termos do dU;:'CI:O no An. 25, da Lei n' 8,666, ESPEC1E: Can,'.;nio nO: ~1.A.21 O:!S-200--: - 1~,ERLEG1S. celebm!o
Conveniado. V..-eador Miguel d3 Sih'a Milhcmcn. Presidenle da Cã- de21/Dôl1993. b,:", como suas aherações: DATA DE ASSISATL:RA: mtre o Centro de Infonnanca e Pr:;cesSi'Il"'emo de D3dos do Senado
m~ra Municip31 de Formosa d3 S('IT.I Nel.'fa.)o,LA. ;9/o.;,'2~; VIGENOA: A pa,.;, da d:lta dc usinalurJ. ~Qr'l "i,grncia Fe<li.::'JI.- PROD~SEN. atu:rr.c:" ~"',oJOrgão E.~ecutor do PlOg'a:'n.3
ESPEClE: Con"b>i(l nO: ~LA-2100S-'2002. INTERLEGIS. cele,=oo equi,'alente ã dur3ç5o do Plograma ln!~de&is: SIGNATARIOS: Pdo InterleS'. e a Carr.ar3 ~1ur.lcWal ee Alto Parnaíb".1-l"'; OBJETO:
entre o Centro de lllform!l~c.a e f'rocesume:lto de Dadils 00 Senaoo Smado Federal - PRODASE:'-ó . hmo. Sr. Pellônio Bz:bosa Lima Est:lbelecer e regulJr a particip~çb Ca Cas3 Legisla~va no Pro~'T4;r.a
Feder31 _ PRODASES'. atu~.'-ldo como Ó.gão EUCUlor d<1 Programa Can'3lho - Diretcr-he.:uli,'o; Pelo Conveniado, V~'T('a<!orRaimuneo Imf'llegJS: MODALIDADE: )\os re:TI:oJsdo disposto r.o Art, 25. da.
Imcrlegis e a.cã. .•r..ara );luniciral de Jolo lisbo3.M,\: OBIETO: Es- Fermnde$ Pnzeres Filho. Presidenle da Q..'Tlara Municipal de "',a:1' lei n. S.666, de 21/0611993. l::e"'p"m,J suas a!lerações: DATA DE
tabel= e regul3r a part;OP!Cão da Casa Legisla~va no Progra:n3 MA. . ~SSI:-:Al"CRA:. ~6:~:200:'; \"iGES'CL ..••..•A pariir da l!J.u d~ as-
lnlerlegis; MOD ...••.lIDADE: ~os lennos do disposto no Ar.. 15. da ESPEC1E: Con •.êmo n': /l.1A-21039:200-1 . I:\"TERl.EG1S. CAlleorado sma=, ~om "I£('llo.'~ equl\"llle:1te 3 duraçJO do PrOgl"3rr.a lme:legis:
lei n' 8.666, de 21106/IÇ9~. hcm COrn(l suas altenções; D...••.TA DE er.rre O CmITo de lnformali.:" e P:cccess= ••..tO de D.ll!os do S~n3d(l SIG:,,~TARIOS: pe}o Senado te-d"'-JI - PROUA~E:\' - E,\mo. Sr.
ASS1:\"ATüR. .••: 23/0SI2002: V1GENC1A: A partir da dJta de as. Federal. PROD ...••.SE)\. a=do carr.o Órglo Executor dc P"'l.'1"ama P~lIenlo Barbosa L,ma Carva1..o . r::~re(':r-hecunvo; Pelo Com'c-
sinatu:a, oom .-igcncia equi,'alcnle i dUI':3,ão do Prol,'f:lm.1 Imer1eg.s; Imerl'1:is e a n.rr.ara MuniCipal de Boa V'Sta do GUt\I~i.M."': OB- nlado. Ver~a.doJ' Evandro P~,e:fa do ~J,iClrncnlO. Pres~er:te d3 Ci-
SIG'o:!\TÁRIOS' Pelo Ser.ad,) Federal', PRODASEN- E\mo. Sr.' J1::10: 8tabelccer e regular a pan:ôpõçãoJ d.:I Cua Le;;slati"3!\D m:ll"a,~lunlclpal de ,1,.1[1>PafTl3Ica-~'A

. /I.]jrio' Lúcio .L~cC'lda, de :':edciros _ Diretor-Exec:uti,.c; Pelo Con. Pl"~:L= lnlerl;:<~is: MODAUDADE: }:os 1t:TIT\OScoJ oisPc-sto no ESPECIE: Convênio nO: ~f:""'.2101<j;2()()'; - P.'-:TERl£GIS. celeb,.::lo
.'eni3do, VcreJ.dor ~1aMc' R()l!ri~u~s da Silva. Presi:i<'llle da Ci.,.""1llra ...••.n. 25. 6 Lei n" 8.666. de 21/0~1J"93. bCl)1 ,'omo suas allerJçõ<s: e,ntre o Centro de Informal!Ca e Prcce!~a.m~nl" (: D~dos do Serud.:>
Municipal d" JoJ.io l.isboa.~LA. - DATA DE ASSINATtjR,.\: 19.'O.l'2()().t; VlGi:::'-o'OA: A pamr dJ dua federal,' PROD~SE~. aruaz.ld.o ;:.)mo O:g30 b",:,JI.o){ do Progra:na
ESPÉCIE, Con"ênio n': MA-21009/2oo2 - r.-:TERLEGIS. celebr:..dn d~ J..Ssinan=. coll) vigcnci.a equiva\en:e à duração do PrOb'l"ll.'T'.3In. ln!erl"~IS e a Camara MU!1tClpal de. !,-ma;,ante u M~.,hJl:'.~'A:
entre o CCtltrO de Informitica e PlOcessam~nlO ~e DJdos dJ SenJ<!o terleg;s; SIGNATARIOS: P<,,!oS~nado Federal - PRODASE:" • b. OBJETO: F.st:lhelC\:er e regulill a P.."TIC:P7Ç30da Ca,' leg"sbuva •.o
FN I rROD ..••.SEN al\lJ.ndo Cilr.10 Org~o Euclltar do Pro1!ramo rr.o: Sr. Peerónio B:L-Dosa lima C3l'..~ll;o • Dimol.Exe.:uli"j; Pelo Prjp:na IlIlertegls; MODALIDADE: ~os termos do dISposto ,..0
lnt:':~i; e a Óma:'" l'>lunicipal de Montcs Allos.~''''': oafETO: C:0nveniado. yer~ador ~,,:imundJ :\Cn310 CORCei,io.da Sih'a. Pre. Art 25. da Lei n~ "l;~6.d; 2,l.-2~.19::'. b..'l: ~or.\~ suas a!t=çii~:
Est3beleccr e reg'Jlar a p:L"ticipaç:1.;:,da Casa Le,:jslalÍ'"3 no PrOgr.!llla sld~.,~ dJ Cam~. 1'.lun,,:rp31 de Boa Vista d? Gurut:'-~I'" ~ DATA. DE r\SSl:-;AT,~,~A: _6 ~j~ú..l:V.IGE;"<C.IA. A p:lmr da 6"-1
lnldegis; MODALIDADE: Sos termos do disposto no Ar!. 25. da ESPEC1E: Convema n', 1'.1A.2104c/2'J04. I:'-oTERLF.GIS, celeb:a;;o de 3SSlnJM1l. com "' .•.en.;la equl\a.et" ..e a duraçan dn Progr;unJ In.
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa. por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1 .1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~lJ,~ h:' c
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Paraibano
Praça Bernardino Brito, s/na
Paraibano - MA
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